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PROJETO DE LEI Nº ___/2025

Autoria: Vereador Fábio Ferreira dos Santos
“Dispõe sobre a retirada gratuita de entulhos e resíduos de construção em imóveis residenciais ocupados por pessoas portadoras de neoplasia maligna no Município de Sumaré, e dá outras providências.


A CÂMARA MUNICIPAL DE SUMARÉ decreta:

Art. 1º Fica instituído no âmbito do Município de Sumaré o serviço de retirada gratuita de entulhos e resíduos de construção civil em imóveis residenciais onde residam pessoas portadoras de neoplasia maligna, devidamente comprovada por laudo médico.
Art. 2º O benefício de que trata esta Lei será concedido mediante requerimento do interessado ou de seu representante legal junto ao órgão municipal competente, acompanhado dos seguintes documentos:
I – Cópia de documento de identificação e comprovante de residência;
II – Laudo ou atestado médico que comprove o diagnóstico de neoplasia maligna;
III – Declaração de que o imóvel é utilizado como residência permanente do paciente.
Art. 3º A retirada gratuita compreenderá a coleta, transporte e destinação ambientalmente adequada dos entulhos e resíduos, observadas as normas técnicas e ambientais vigentes.
Art. 4º O Poder Executivo regulamentará a presente Lei no prazo de até 90 (noventa) dias, estabelecendo os critérios operacionais para sua execução.
Art. 5º As despesas decorrentes da execução da presente Lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.
Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das Sessões, 26 de agosto de 2025.
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JUSTIFICATIVA:

O presente Projeto de Lei tem como finalidade assegurar a retirada gratuita de entulhos e resíduos de construção civil em imóveis residenciais onde residam pessoas portadoras de neoplasia maligna em nosso município.
As pessoas diagnosticadas com câncer enfrentam inúmeros desafios diários, que vão além das questões de saúde. Além dos desgastes físicos e emocionais causados pelo tratamento, essas famílias também vivenciam dificuldades de ordem financeira e social. Em muitos casos, a renda familiar é comprometida pelo custo com medicamentos, exames, transporte para tratamentos e demais necessidades relacionadas à doença.
O serviço de retirada de entulhos, embora essencial para manter a salubridade e a organização urbana, muitas vezes se torna um gasto inviável para essas famílias. A permanência de entulhos nas residências traz riscos à saúde, aumenta a proliferação de insetos e roedores e compromete a qualidade de vida do paciente e de seus familiares.
Com esta proposta, busca-se oferecer dignidade, respeito e solidariedade a essas pessoas em situação de vulnerabilidade, promovendo condições adequadas de moradia e contribuindo para que o tratamento ocorra em um ambiente limpo e saudável.
Trata-se, portanto, de uma medida simples, mas de grande impacto social, que reafirma o compromisso desta Casa de Leis com a defesa da vida, da saúde e do bem-estar da população de Sumaré.
Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto de Lei, certo de que juntos poderemos proporcionar melhores condições de vida àqueles que mais necessitam da atenção do poder público.

Sala das Sessões, 26 de agosto de 2025.
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